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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ  DO BONFIM
CASA MARINA SAMPAIO

RUA JOSÉ FERREIRA,112, CENTRO€EP: 58725000
CNPJ:  24.232.258/0001-81

COIvllssÃO DE CONSTITulçÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N° 015/2025

Projeto  do  Legislativo  de  Lei  n°  006/2025  Denomina  o  canteiro  localizado  na
jnterseção das ruas José Ferreira com Zacarias lv]amede, em São José do Bonfim-PB,
como "Canteiro Manoel Messias Alves lvlonteiro (Nem)" e dá outras providências.

Relator: Manoel Florentino de Medeiros Neto

Relatório:

Chegou a esta Comissão o  Projeto do  Legislativo de  Lei  n° 0006/2025, de autoría da
Vereadora  Sara   Maria  de  Jesus  Rodrigues,   que  propõe  denominar  oficialmente  como
"Canteiro Manoel  Messias Alves Monteiro (Nem)" o espaço público localizado na interseção

das ruas José Ferreira com Zacarias Mamede, no município de São José do Bonfim-PB, em
homenagem  póstuma  ao  cidadão  que  por  muitos  anos  zelou  voluntariamente  por  aquele
local.

Analise:

A  presente  proposição se  insere  no âmbito das competências  legislativas do  Poder
Legislativo   Municipal,   especialmente   no   que   diz   respeito   à   denominação   de   próprios
públicos, nos termos do art.  30,  inciso 1, da Constituição Federal.

A matéria respeita os princípios constitucionais e legais aplicáveis, não apresentando
vício  de  iniciativa,  uma  vez  que  a  denominação  de  logradouros  e  espaços  públicos  é  de
iniciativa  legítima  do  Poder  Legislativo.  0  projeto  está  redigido  em  conformidade  com  as
normas de técnica  legislativa e atende ao interesse público,  prestando justa homenagem à
memória de um cidadão que, com dedicação espontãnea, contribuiu para a conservação de
um espaço urbano da cidade.

Voto:

Considerando  a  legalidade,  a  pertinêneia  e  a  importância  do  projeto,  voto
favorável pela aprovação do projeto de Lei do Legislativo n° 006/2025.
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